
 

  
Despacho SEDUC/SEGRE Nº
1106/2024

Recife, 17 de julho de 2024

 

À GGAJU
 
As diretrizes educacionais do município do Recife encontram-se estabelecidas na Lei
Municipal nº 18.147 de 2015, a qual institui o Plano Municipal de Educação com
vigência decenal. 
 
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais dentro do
âmbito de nossas competências.

Documento assinado eletronicamente por LUIS OTAVIO CORREIA DE OLIVEIRA,
Chefe de Divisão, em 17/07/2024, às 11:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.recife.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3146304 e o código CRC 9438B7FF.
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